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PICOS 
PREFEITURA 

ESTADO DO PJA1Jf 
P.11.EFEITU:RA MU .ICIPAL .l>E PICOS 
PROCURADOllli\ GKRAL I>O MllNCÍPIO 
CNP/N"~I~ 
Rl8 MiU'C.'IÚII ~ r, I.SS - Ct!.ntro • CEP. ~ .mD• U)6 • Piéós: - PI 
Tolo: 8~34J $-4tlj,<4i 17 • - • W '"8 
W'WW ekm,pf 19'! 1m: 

Decteto n~ 87/2018, do 17 do Julho do 2018. 

"Dispõe sobre o embarqu.o e desembarque, bem como o 
1r,fego d& transport&s d& Passagitlros, na cldad& de 
Pieo&IPI e dê outras pl'OvidêllCiH". 

O PR.EFE.l'JO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgênica do Munlclplo e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n• 2.559, de 28 de abril de 2014 e no Decre\o n• 56 de 14 de Julho de 2014, 

Consicsarando que a Secretaria Municipal do Transpono, TrllnSilo o Mobilidada, 
Urbana (STTRAM) tem a finatidade de organização, planejamenlo, direção, coordenação, 
execuçllo, delega9!10, controle e llscaliza9!10 da presla9!10 dos se,vlços pObllcos relativos ao 
Trãnsilo, transpono público cokltivo o Individual do passageiros o tráfego, do sistema viário 
Municipal; 

Conalderando a imperiosa necessidade de organizar os ponlos para, 
ostaclonamontos. ombarquo o dosembarque do passageiros do transpono allomativo 
interm\Jni(:ipal e m\lOi,::ipal, do ira.nsPQtLe 8'&COh,v, nas vias p~blicas, 8dlt.11:>el8')')1'ld0 rotas dei 
aoeeceo a e11ee11 pontoe; 

Conalderando ainda, os consta11tes lranstomos e as dificuldades detrafegabilidadeo 
om vârias ruas e avenidas da cidada do Picos. 1'9S01vo: 

DECRETA: 

Art. 1•. - O embarque o desembarque do Transpono Rodoviário, Altomab"vo 
1ntennunicipa1 e muniCipa1 ~ pass.(lg.eil'06 re,,, li:tado em vans. Mic;o-Onil)tJ& e ônil:>u . E&eOlar 
e Similares, 110menle poderão ser realiz:ados alendidos as condii;,ões estabelecidas neste, 
d11Cf8to. 

Art. 2". - Consldera-so Transporto do Passageiros. para os flns deste d8Cl'lllo, o 
serviç,o regular que se estabel:ece visando o ateodime11\o de novas exigê<icõas de demanda ou 
para cobrir deficiências do serviço exlstent.e, observado o Interesse p(lbllco e a, 
discricionariodade do Poder conceden te ·9 sará operado por voírulos diferenciados. oom 
capacidade máxima d9 20 (vin19) pa$sagl;liros $Miados, inCI\Jindo 11(1(!,tell o mototil;lta a, 
cobrador para o Allemativo e aoima de 20 (vinte) passageiros para o Transporte Convencional, 
com aoomodaçao suf10lente para a bagagem dos passageiros .. 

Art. 3". • Os servi,;,os podem ser classificados em: 

1. Convencional: E; o Transporte Rodovlér1o lntermunlclpal ele Passageiros efetuado 
por Empresas dê ônibus 91'11 veículos com capaoidadê dê CArga acima dê 20 lugares, 

autorizados pelo poder ooncedente do Eslado do Piauí - SETRAN8.PI, mediante LicitaÇãl) 
Pública, Lei federal nº 8.666/93 (concessão, permissão ou autonzação), Le Estadual nª 
8.560/2009; 

li. AU.emaUvo Intermunicipal: Ê o transporte de passageiros realizado em velculos 
do tipo VANS, Micro ônibus com capacidade máxima de 20 lugares incluindo neste o motorista 
e cobrador, autorizado pelo poder competente, SETRANS-PI, Lei Estadual n• S.86012009, 
regul'amentada pelo Dec. 14.53812011. 

Ili. Tran,sporte Municipal : Ê o Transporte de passageíros realizado dentro d'os limites 
lsrritoriais do município de Picos, exemplo: o transporte de passageiros do Povoado Miro!ãndia 
ao centro da cidade e vioe e veraa, do Povoado Vai Paraíso, etc. em veículos com capacidade 
de carga mínima de 09 passageiros, indulndo neste motorisla e cobrador, regLilamenlado pelo 
órgão municipal competente-STTRAM. 

IV. Freta manto Con lfnuo: é aquele conlratado para o transporte frequente de, 
pessoas oom origem e destino pré-deleoninados, como transporte de trabalhad0í8$ de 
indústrias, do Comércio, Transporte Escolar, entre outros. Os passageiros têm vinculo direto 
com a conlra.tante e o motivo das víagens geralmente é IJ'abalho ou estudo. 

V. Frotamenlo Eventual: é o lransporle de pessoas efetuado esporadicamente, sem 
periodicidade. Um exemplo é a conlratação de lransporle por pessoa ou grupos de pessoas 
para excursão, (Turismo) shows, eventos esportivos etc. Portanto a empresa é contratada para 
a realizaÇão de uma viagem especifica, regu1amenlado no Estado do Piaul pela Lei Estadual 
nº 5.860/2009, Decreto Estadual nº 14.538/2011. 

VI. Próprio: é todo serviço de transporte de passageiros, não remunerado, reallzado 
por ônibus. micro-Õllibus para o transporte dos funciona.rios da própria empresa. 

Art. 4°. - Os ponlOs de embarque e desembarque de transportes altemalivos de 
passageiros só é permitido ,nos locais seguintes: 

1. Esládlo Municipal; 
li. Hospila1 Region ai Justino Luz; 
Ili. Shopping do Povo (Beira Rio) 
IV. Rua Beira Rio (por traz da Penitenciária feminina) 
V. Oulros. a serem definidos e autorizados pela STTRAM. 

Art 5", - Os corred01'8S de acesso aos pontos de Estacionamentos, embarque e, 
desembarque de passageiros serão; 

a) Av. Severo Eulállo, Rua São Seba61ião- Estádio Municipal; 
b) Av. Severo Eu állo, Av. Nossa Senhora de Fétima, alé o Posto Total , Rua Marcos 

Parente e/ou Monsenhor Hipólito Estádio Municipal; 

a) BR. 316, entrada no comercial carvalho, BaílTO Boa Sorte, Rua Marcos Parenle. 
Rua São Francisco, ,estacionamento no Estádio Munlcipal, Praça Antenor Neiva ou Shopping 
do Povo (Beíra Rio) 

Parég.rafo únlco. • O retomo será pelas mesmas vias, podendo utilizar a Rua 
Monsenhor Hipó ito quem lem como rote a Av. Severo Euélío. 

Art. 6". • A quantidade de vagas para o estacionamento a que oo referem os artigos 
anteriores, será definida pela STTRAM col'lfOITTle a capacidade dos espaços disponíveis em 
cada local. 

Art. 7°. -Os Espaços em tomo do Shopping do Povo (Beira Rio) serão destinados 
para o Estacionamento, Embarque e Desembarque de Tfansporte de Passageiros regular. 

Parég.rafo único .. • O nã.o cunprimento das exigências prevísto neste decteto 
lmplloarà em sanções administrativas, derilre outras penalidades l]í8\'Ísta em Lei. 

DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Art. 8". - Entende-se por Transporle Escolar, o veículo especialmente desdnado à 
oonduçã.o coletiva de ah.nos e só poderão circular nas vias pt'.lblicas, com autorização emitida 
pelo órgão ou entidade executiva de transito da 'União Estado ou do Município (art. 136; 137: 
138 e 139 do CTB). 

L - Os Transportes Escolares só poderào circular pelas vi~ públicas proibidas por 
,eslB decreto se., autorizado pela autoridade de transito oompetente, após comprovaÇão da real 
necessidade, em vil1Ude da looalízaç!lo d.e alguma escola, objetivando sempre o interessa 
público da cdloU11idade; 

li . - A autorização a que se refere o inciso anteríor será restrita a veículos que 
transportam ,ilunos p;;ira a que a esoola, reoebendo esles, um mapa do trajeto por onde poderão 
circular, sendo proibida sua circulação pelas demais vias proibidas por este Dec!'eto. 

Art. 9°. - Fica proibido o embarque e desembarque, bem cano o tráfego da 
transporte alternativo de pas-.ageiros e fretamento nas seguintes horários, Ruas e Avenidas da 
cidada da picos; 

1· A11. Getúlio Va'9as; 
11- Rua Coelho Rodrigues; 
li• Rua Santo Antônio; 

IV- Rua sao José; 
V· Praça Felix Paclleco; 
VI• Rua Cel. Luls Santos; 
VH- Praça Josino Ferreira; 
VIII· Rua Cel. Francisco Santos; 
IX• Rua Francisco Frota; 

X- Rua Abftio Coelho; 
XI- Rua Olavo Bllac; 
xn. Rua Francisco Pereira; 
XIII• Rua Cel. An tônio Rodrigues; 
XIV- Rua Mostre Raimundo Duarte; 
XV• Todas as Travessas locall2adas 911tra a Travessa 15 d.e novembro a Praça 

Fellx Pach8CO, dias úteis; das 06:00 horas da manhã às 18:00 horas, nos sábados das 06:00 
horas às 15:00horas, Livre os domingos e feriados. 

Parigrafo (mico. - Fica autorizado o estacionamento oa garagem próximo a ponte 
mestra Raimundo Duarte. 

Art. 1 O" • • Os 1ransportes alternativos regulares das cidades de Sussuapara, Sao 
José do Piauí, Santana, Bocalna, sao João da Caoabreva e São Luís do Piaul, teriio como 
ponto de referência a praça do Hospital Regional Justino Luz e embarque e desembarque, na 
Rua Joaci1.1m Baldolno, ao lad.o da pmça da igreja Coração de Jesus. 

Art. 11•. - Para a utilizaçao dos pont.os do embarque e desembarque a que se refere 
o caput do art2•, os veículos e coodulOres dowm curnpl'ir tooos os requisitos legais conforme 
exige a legislação. 

DO EXE.RCICIO ILEGAL 

Art. 120 . • As infrações ás disposições des.te Decreto sujoitarão o infratot, conforme, 
a natureza da falta, às seguinl&s penalidades e medidas adminislrali11as, sem prejuízo da 
aplicação daquelas previstas nas demais legísla.çõcs: 

1- multa; 
li - retenção; 
111- Remoçao e, 
IV. suspensaio da autorização. 

Art. 13º • • Os veículos com doclITlentaÇão em desacordo com a legíslação legal 
para a exploraÇão de lransporte attemativo de passageiro serão considerados Irregulares, não 
podendo realizar o serviç,o de lranspone de passageiros e fretamenlO de qualquer natureza. 

Art. 14ª • • Além do prevlsto no art. 231 da lei 9.503197; do art. 73º da Lei Estadual 
5.86012009, o serviço de tra11sporte não autorizado, não permlUdo não concedido pelo poder 

p0blico acarretarâ as seguintes medidas e penalidades: 

§ 1º- Verificada a inobservância do qualquer das disposições prevista em leis. 
aplicar-se-ão a empresa delegada ou pessoa física infratora as penalidados togais. 

§ 20 . As per1alldados aplicadas pelo poder delegante não isentam os infratores da 
obrigaçao de reparar ou ressarcir dano causado a usuário ou terwro, decorrente da infração. 

§ 3°' - Para fins deste decreto, considera empresa delegada, pessoa Jurídica e/ou 
oonsôrclo de empresas, que preste serviço de Transporte Co1ettvo convencional lnlermur1icipal 
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ESTI\DO DO Pll\uf 
PREFEfl'URA MU ICIPAL DE PICOS 
PllOCUA:ADOIIJA G&lll\T,. DO MUNCfi>IO 
<'.:ffi>J N"06.5D.lló4/00oJ-02 -
Ctll:li M!lftnl ~~ d" 1$3 -C,e.llil.l'Q . • 64-600-106 . Pia):I!- PI 
TW: .119--341.S-t:2.•S/421"7 • R.ama.1: 227122J1 
l!":fW.ofsff,pl@R'f b[ 

~.OM~ 

~o 

unicef 

do ~assagelros, Transporte Almmallv,o lntllrmunlclpal do Passageiro, Transporta Altematlvo 
Mun,clpal, fretamento Con!fnuo ou EvenIvaI (Táxi e Moto-Táld), mediante concess:io. 
auloriz:açllo, ou P8ffllissão, respecllvamen1e. 

Art. 15" • As Infrações aos preooilos deste Oecmto além dos enunciados no art. 12• 
sojoitarao aos infralOrcs, conforme natureza da falta, as seguintes penalidades: 

1 - Rocolhimonlo Imediato do veículo ao Parquo amonto da STTRAM, (na inollislência 
deste, em _ outro local por esta aulori2ado), bem como aplicaçllo de multa J)(8vista nestl!I 
regulamento; 

a) Para o Transporto Altornallvo lnterrnunlclpal do Passageiros o Escolares. sem a devida 
autorizaçllo do poder delegante, multa comispondente ao valor de 2.500 (dois mil e 
qt.inhenlOs) ,qullõrnetros, vezes o piso 01 da tarifa Estadual. Portaria do GABISETRANS-PI. 
Lal 5.88012009; art..91 do D(K:. Ei;tadual do nº 14.538(201 1. 

b) - Paia o Transporte Altamalívo Municlpal de Passageiro e Escolar, multa COIT8SPOndente, 
ao valor de 1.000 (mil) quillõrnetros vezes o Indica tarifário adotado pala STTRAM. 

c) Para os This e Moto-Tá,ã, multa no valor do 50 (clnqu,anta) ll9US o valor da passagem 
do Transport& PIlbllco Munldlpal Urbano. 

P!lrllgr.ro Onic:o - A reincidência prevista neste ai/ligo suje,"tal'é ao intrator ao pagamento em 
dobro dos valores anteriormente cobrados. 

DO CONTROLE 

Art. 16° - Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletirvo dei 
passageiros de tinhas regulares ou empteg9dos em qualquer serviÇ,o remunerado, para, 
regislro, licenciamant.o e re pactivo emplacamento da caractarislica comercial, deverão estar 
devidamente autorizado pelo poder Publico concedente (Art. 135 do CTB). 

Perágrafo Único: Aplica-se o disposto nesle a.rtigo, além do Trarn;potte Escolar, ao 
Transporte Altema1ivo Intermunicipal , Municipal de passageiros, aos Táxis; Moto Táxi a Molo
Freles. 

Art. 17" • A STTRAM exige para efeito de controle, ,um cadaslro de todos os 
vek:Ulos, do Transporte Intermunicipal, Municipal de Passageiros, do Transporte Escolar, bem 
como Táxi, Moto Táxi e Moto-Freies, com a segunte documentação: 

1 - DOS VE,icULOS 

a) Registro do veículo na categoria aluguel (CRLV), em nome do permissionário. 
adml11ndo-se o amindarnento mercantil; 

b) Certifica.do de Segurança Veicular (CSV) 
e) Padronização de acordo com o inciso Ili de arL 136 do CTI! (para os 

escolares) 
d) Certificado de aferição do Tacôgrafo (equipamento reglslrador lnalt8"áve1 dei 

velocidade e, te,mpo) 

CTB: 

o) Cinto do Segurança 11m n(mero Igual à lotação 
f) Declaração das escolas com a relação do alunos transpoc1ados 

(escolares) 
g) Seguro C lvell 
h) Alvará, municipal (para o transporte ,escolar e o transporte alternativo 

municipal) 
i) Cadaslro oomo contribuinte autônomo da fazenda pública munieipal 

(Escolar e o alternativo municipal) para pagamentos de llibulos, Art.23º inciso 111 da 
Lei Federal 12.567/2012. 

j) AulOrização para o Transporte de Passageiros, emitido pelo poder público 
oom patente. 

li DOS CONDUTORES 

Arl. 18° • O condutor do veículo deve satlsíazer os seguintes mquisltos, Art.138 do 

a) Idade superior a 21 anos; 
b) Ser habilitado na categoria "D ou, E": 
c) Ser aprovado em, curse espoeiaUzado oos tannos da regul:amontaçllo do 

CONTRAN; 

ano. 

d) NIio lar cometido nenhuma infração gravíssima nos ú !imos 12 meses; 
Parégrufo Único; O cadastro a que se refere o art. 17° terti validade de 01 (um) 

DAS TARIFAS 

Art. 19". - Serao pagos pelos serviços de embarque. desembarque e 
eslacionamoolo fixo nos pontos definidos nesta dacreto o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) 
pagos mediante depósito identificado {DI) na conta corrente C/c 12818-X. Agência AG: 3350. 
2, em favoc do Fundo Municipal de Tranaito -f'MT. 

§ 1° A tarifa tem a finalidade de subsidiar a liscallzaçllo para maior controlo ,nos 
ponto$ de ombarqu,o o dosambarqµe de passagell'O$. 

DAS PEN.AUOADES 

Arl. 200. - Além da& penas comlnadas pelo Código de Transito Brasileiro Lei 
9.503197 e por ei,te Decreto, selilo apllcada1:1, na esfera municipal, as penalldadeti de muta e, 
modfdas administrativas previstas em ,leis e regulamentos. 

Pate,grafo únlc-o, - Quando, em face das Circunstancia&, a infmoao for considerada 
involuntária ou sem consequências graves para interesse p(lbílco, a pratica de infração podera 
ser pu-iida com Advertência po. escnto. 

Arl. 21°. • Aplicada a penalidade, não fica o Infrator dosobrigado do cLmprinionta 
das exigências qu,o o dol.efmlnarem. 

Art. 22". • A STTRAM pod.erá baixar normas complementares ao presente Oe0"eto, 
se necessário. 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 23°. - A STTRAM adotará as med[dai;i necessárias ao fiel cumprimento desta 
lei, cuidando da fiscaliz:açllo dos serviços em questão, mediante o procedimento da vistori as 
eventuais ou periódicas. diligências, apreensão dlll veículos e demais pro\lldênclas cabíveis. 

Paré,grafo único. - Atendendo às necessidades do transito, a SlTRAM poderão 
estabelecer outros ponlOls obrigatórios de embarque e desembarque de passageiros pelo 
serviço altemaUvo de transporte de que trata esla lei. 

Art. 24°. - A reooila arrecada com a cobrança de ml,jl:a$ de lrfinsito será aplicada. 
em sinalização, fiscalização, educa.ção de lrên sllo e a contratação de pessoal pela STTRAM; 

Pan\grato ilnico, • Os valores arrecadados com a cobrança de multa de transito 
constllUlrã.o receitas próprias do Fundo Municipal de Trânsito - FMT e serão destina.cios 
conforme dispõe o arti90 anterior. 

Art. 25" - Os casos omii,sos serão resoMdos pela Secretária Municipal da 
Transporte, Transito e Mobilidade Urbana• STTRAM. 

Art. 26°. - Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 'Zl". - Revogam-se as disposiQães em contrário, especialmente o Decreto n• 
1412016 e 4512017. 

Gabinete do Prefeito Municipal de IPlcos, Estado do Piauí, em 17 de julho de 
2018. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL OB PIOOS.PI 
SECRl!TARTA MI/NICll'AL DE EDUCAÇÃO 

CNP J:02.2B9.,IM7m001-42 
Ro& M-Hlp,lliu> 

B•Jm, CctlO da V-Plcoo-l'I 
Çe;!';-1,Z 

11 

GA8INET1E DA SECRf;TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PICQS-PI 
PORTARIA Nº. 003/20 8 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE COMISSÃO COORDENADORA 
PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO FORM!ATIVO OE 
ADEQUAÇÃO E GESTÃO 00 PLANO OE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO OOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO OE PICOS. E DA OUTAAS PROVJOeNC•IAS. 

A secretéria de educ.içlo do município d& Pi008 - PI, no uso da 11ua11 atribuiÇÕ&& 
leg,ais e, coosiderand a n8C898idade de e laboraçãolaclequaçlo e gestão do plano de 
carreira e remunera o dos profissionais da educação, em confcmnidada com o qu.e 
estabelece, a meta 18 a lei federei 13.0051201-4 (Plano Naàona1 de Educação) e a m&la. 18 
da lei munici'pal 2.6641 015 (Plano Municipal de Educ;ação), 

R•aolv•: 1 

Art.1° - Nomear a~&do coordenadore para participação no procesao formativo de 
adequação e g89tllo pleno de carreira e remuneração dos ~onais da educaç6o. 
oompe$1a pelos seg1.dn membros: 

1 Matia Rosll Monteiro Luz. CPF: 373.282,553-15 - Secn,tán"a Municipal de 
Educação 

2. Êder de Moura ~s • Téalico da Secretaria de Educaçlo 
3. Adna~ Moura ~ufi_n~ CPF: "81.850 3-43-91 - Representante doa Profesaoras 
4. Edvama Barr~LIma CPF 880.928.393-34- Representante da Secn!l:aria de 

Educação 
5. lvete Maria de Ara.Ojo R6go CPF: 339.003,373-4-9 Representante dos Diretores 

Esoo!ares 
6. Joio de IDeus us• CPF: 028.960,633-07 Reprnentante do Conselho Municipal de 

Educação-CM E 
7. Roseli Moura CPF: 216.907.403-10 Representante do Fórum P11m1anente de 

Educação 
8. Lenice Sales ~e Moura CPF: 995.725.083-34 RaPf'esentante do Sindicato dos 

Sel'llidores Muniolp.a s (SINOSERM) 
9. CaTlos Gonza a de Sousa Leal CPF:367.055.083-04 Represen1ante do 

SINTRAEMP. 
10. Leila Crisliane de Sousa Ramos CPF: 7Be.81 .243-53 Rapresenlanta do CACS

FUNDEB 

Art 2" • Esta portaria e 
Art,3° - Revogam-se t 

Gabinete da S 
de Janatro de 2016. 

rã em vigor n• d•ta da sua publicaçlo .. 
as dispo1i9ÕIIII em conlrário. 

etária de educação do munlclp o de Plcoa, Htado do Plaul, em 22 

Maria R2~ M \ ro luz 
Secretária ~ducação 


